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Prefeitura Municipal de Reriutaba
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA

Nº 0079

SECRETARIA DE GOVERNO
Atos Administrativos

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA, Título: ATOS ADMINISTRATIVOS
Termo Original:DECRETO 0128/2025. RERIUTABA (CE), 22 DE SETEMBRO DE
2025.\R\N\R\NDISPõE SOBRE A DECRETAçãO DE FERIADO MUNICIPAL E PONTO
FACULTATIVO NO âMBITO DO MUNICíPIO DE RERIUTABA E Dá OUTRAS
PROVIDêNCIAS.\R\N\R\NPEDRO HUMBERTO COELHO MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE
RERIUTABA, ESTADO DO CEARá, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS QUE LHE SãO
CONFERIDAS EM LEI,\R\NCONSIDERANDO QUE NO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2025
COMEMORA-SE O ANIVERSáRIO DE 102 (CENTO E DOIS) ANOS DE EMANCIPAçãO POLíTICA
DO MUNICíPIO DE RERIUTABA;\R\NCONSIDERANDO A TRADIçãO LOCAL DE CELEBRAR A
REFERIDA DATA COM EVENTOS CíVICOS, CULTURAIS E FESTIVOS;\R\NCONSIDERANDO
AINDA A CONVENIêNCIA ADMINISTRATIVA DE INSTITUIR PONTO FACULTATIVO NO DIA
SUBSEQUENTE, 26 DE SETEMBRO DE 2025, EM RAZãO DA PROXIMIDADE COM O FERIADO
MUNICIPAL,\R\N\R\NDECRETA:\R\N\R\NART. 1º FICA DECRETADO FERIADO MUNICIPAL NO
DIA 25 DE SETEMBRO DE 2025, EM ALUSãO à COMEMORAçãO DOS 102 ANOS DE
EMANCIPAçãO POLíTICA DO MUNICíPIO DE RERIUTABA.\R\N\R\NART. 2º FICA
ESTABELECIDO PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIçõES PúBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 26
DE SETEMBRO DE 2025.\R\N\R\NART. 3º FICA ASSEGURADO O FUNCIONAMENTO REGULAR
DO HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE RERIUTABA E A REGULARIDADE DE COLETA
DE RESíDUOS SóLIDOS URBANOS, ASSIM COMO AS FORçAS DE SEGURANçA NO âMBITO DO
MUNICíPIO DE RERIUTABA.\R\N\R\NART. 4º ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE
SUA PUBLICAçãO.\R\N\R\NREGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.\R\N\R\NPAçO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA, 22 DE SETEMBRO DE 2025.\R\N
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